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1  Acesso ao SIFESWEB 
 

O acesso ao SIFESWeb deve ser realizado por meio dos sistemas operacionais e browsers 
abaixo: 

 
Windows:  

• Versão 7 SP1 e superiores – recomendado: Windows 10 
 

Browser:  

• Internet Explorer 11 

• Microsoft Edge – recomendado: Versão 105.0 

• Firefox 27 e superiores – recomendado: Firefox 81.0 

• Google Chrome 38 e superiores - recomendado: Google Chrome 81.0 
 

1.1 Cadastro no SIFESWEB 
 

Entre no site https://fies.caixa.gov.br e clique em “Cadastre-se”. 
 

 
 

Preencha os dados solicitados e clique no botão “Cadastre-se” 
 

 

ACESSO 

https://fies.caixa.gov.br/
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Será enviado um e-mail para ativação da sua conta 
 

 
 

Clique no link da mensagem automática para ativar a sua conta. Ao ativá-la, se você for 
representante legal* de uma única** Mantenedora/IES/Campus, a validação do seu acesso ao 
SIFES será automática e você será direcionado a uma tela com o seguinte alerta. 
 

 
 

*O primeiro cadastro deverá ser do representante legal, pois, conforme informado ele terá 
sua validação automática no SIFES.  

 
**Caso o representante legal tenha sob sua vinculação duas ou mais 

Mantenedoras/IES/Campus, deverá, neste primeiro momento, optar por se vincular a apenas uma 
de suas representadas. 

 
Após efetuar login com o seu CPF e senha, a seguinte tela será exibida: 
 

 
 

Se você for representante legal de duas ou mais 

Mantenedoras/IES/Campus, ou não for representante legal, será 

direcionado para uma tela de confirmação. 
 

 
 

Após validação do e-mail, você deverá acessar novamente a página do SIFES – 
sifesweb.caixa.gov.br e efetuar o login com o seu CPF e senha. 

https://caixa.sharepoint.com/sites/Arquivos5426/Documentos%20Compartilhados/GEFET/GEFET04%20-%20Operação%20Novo%20FIES/005_Treinamento%20FIES/06_Cartilhas/histórico/AppData/Local/Temp/AppData/c070230/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/HUH727V1/sifesweb.caixa.gov.br
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Se você não for representante legal será aberta a tela para seleção do perfil e clique em 
“Solicitar acesso”, conforme tela abaixo: 
 

 
 

Se o perfil que deseja for Mantenedora, informe a Mantenedora que deseja vinculação e 
clique em “Solicitar acesso”, conforme tela abaixo: 
 

 
 

Se o perfil que deseja for IES, informe a Mantenedora e a IES que deseja vinculação e clique 
em “Solicitar acesso”, conforme tela abaixo: 
 

 
 

Se o perfil que deseja for Campus, informe a Mantenedora, a IES e o Campus que deseja 
vinculação e clique em “Solicitar acesso”, conforme tela a seguir: 

 

 
 

Depois de solicitado, aguarde o representante legal validar seu acesso. 
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1.2 Validação de Acesso 
 

A validação da solicitação de acesso deverá ser realizada por perfil igual ou superior ao do 
solicitante. Por exemplo, perfil IES poderá ser validado por usuário da mesma IES ou por usuário 
com perfil Mantenedora. 

 
O representante validará necessariamente pelo menos um usuário com perfil 

Mantenedora.  
 
Após esse procedimento, o usuário cadastrado e validado pelo representante legal poderá 

validar quaisquer outras solicitações de acessos.  
 
Somente usuários com perfil mantenedora terão acesso às informações dos relatórios 

financeiros e estarão habilitados a realizar os procedimentos de execução financeira (pagamento 
de tributos e solicitação de recompra) em nome da mantenedora para a qual forem autorizados. 

 
Para validar o acesso solicitado, o representante legal deve clicar na aba Administração > 

Validar Solicitação de acesso, conforme tela a seguir: 
 

 
 

Se houver solicitações de acesso, será exibida tela com nome e perfil solicitado. 
 

 
 

Em seguida o representante legal clica na figura do lápis da coluna “Ação”, quando será 
exibida a tela abaixo, com os campos já preenchidos: 
 

 
 
 Após, clica em “Validar Acesso” ou “Rejeitar Acesso”.   
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1.3 Acesso Membros CPSA 
 

Os usuários CPSA devem solicitar acesso ao SIFES conforme sua vinculação, 
Mantenedora/IES/Campus, mas somente os membros de CPSA, conforme informações inseridas 
no SisFIES pelas mantenedoras, estarão habilitados a realizar aos procedimentos de aditamento 
dos contratos de financiamento e emitir os respectivos documentos de regularidade pertinentes. 

 
No caso de haver troca de mantença, deve ser solicitada à CAIXA, via regionais de governo, 

a exclusão do perfil para os membros de CPSA e demais usuários, e em seguida um novo pedido 
de acesso ao SIFES para a nova mantenedora.  

 
 
 

 
 
 
 

2. Aditamento de Renovação 

2.1 Aditar Contrato 
 

Os usuários devem solicitar acesso ao SIFES conforme sua vinculação, 
Mantenedora/IES/Campus, mas somente os membros de CPSA, conforme informações inseridas 
no SisFIES pelas mantenedoras, estarão habilitados a realizar aos procedimentos de aditamento 
dos contratos de financiamento e emitir os respectivos documentos de regularidade pertinentes. 

 
Para tanto o usuário deverá acessar o http://sifesweb.caixa.gov.br/ com login e senha. 

 
 

Após acessar, selecionar a aba Contrato FIES > Manutenção > Aditamento Renovação. 

 
 

ADITAMENTO DE RENOVAÇÃO 

http://sifesweb.caixa.gov.br/
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Será disponibilizada a tela abaixo:  
 

 
 

Ao clicar diretamente no botão consultar (tela abaixo) serão listados os estudantes aptos 
ao aditamento do semestre/ano para o qual está aberto o período de aditamento. 
 

 
 

Na mesma tela haverá também filtros de pesquisa que poderão refinar a consulta, 
conforme necessidade do usuário.  

 
Os filtros poderão ser acionados individualmente ou por combinação de 2 ou mais filtros 

simultâneos. São eles:  

 
CPF: campo no qual o usuário poderá realizar a pesquisa ao digitar um CPF de estudante 
específico. 

 
 

Situação: campo no qual o usuário poderá realizar a pesquisa por situação do aditamento 
selecionando uma das opções de situação elencadas no combobox. 
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Algumas situações detalhadas no filtro, somente vão se aplicar a contratações realizadas até 
2/2017, pois no momento, essas contratações são de gestão do FNDE. (Anexo I).  
Semestre/Ano: campo no qual o usuário poderá realizar a pesquisa por semestre/ano do 
aditamento selecionando uma das opções elencadas no combo box e aptas como período aberto.  
 

 
 
Caso seja selecionado um período ainda não aberto para aditamento, o sistema emitirá a seguinte 
mensagem “Não existe período de aditamento aberto para semestre/ano selecionado.”  
Tela de exemplo abaixo “Semestre/Ano”:1/2019. 
 

 
 

Motivo de não aditamento: campo no qual o usuário poderá realizar a pesquisa pelo motivo de 
não aditamento, selecionando uma das opções elencadas no combo box. 
 

 
 

Após inserir o(s) filtro(s), o usuário deverá clicar em “Consultar” para obter o resultado da 
consulta.  
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Os estudantes que ainda não tiveram nenhuma movimentação em relação ao aditamento 
de renovação estarão com a situação “Não iniciado pela CPSA”. 

 
 

No campo “Registros por página” o usuário poderá selecionar o quantitativo de resultados 
a serem apresentados por tela, com as opções de 10, 25, 50 ou 100.  

 

 
 

O usuário deverá acessar individualmente cada estudante para obter a tela de aditamento, 
realizar verificação e os ajustes de informações quando forem necessários e confirmar o 
aditamento de renovação do estudante.  

Na coluna “Ação” clicar na lupa  para acessar os dados do estudante. 
 

 
 

Será disponibilizada a tela “Aditamento Renovação”.  
 
Os dados contidos nessa tela deverão ser verificados pela CPSA.  
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A tela Aditamento Renovação conterá os dados a seguir:  
 

DADOS CADASTRAIS: campos nos quais o usuário CPSA verificará os dados do estudante 
cujo contrato será aditado. Campos não editáveis.  
 

Os campos disponíveis são: CPF, nome completo, data de nascimento, sexo, identidade, 
órgão emissor, data de expedição, telefone residencial, telefone celular, e-mail, conforme telas 
abaixo. 

 
 
 
AGENTE FINANCEIRO: Os dados desses campos não poderão ser alterados pela CPSA.    
 
Os campos disponíveis são: código e nome da agência  

 

 
 

CURSO/FINANCIAMENTO: Os dados desses campos devem ser conferidos pela CPSA e podem ser 
alterados, conforme a situação específica. 
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Os campos disponíveis são:  
 
- Semestre de referência: campo no qual o usuário verifica o semestre de referência do 
aditamento. Campo não editável.  
 
- Semestre de referência dos dados de oferta: campo no qual o usuário verifica o semestre de 
referência dos dados de oferta. Campo não editável.  
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OBSERVAÇÃO: Esse campo poderá ser habilitado para edição 

caso o usuário CPSA responda como SIM a pergunta “Houve 

erro do estudante e da CPSA ao registrar e validar, 

respectivamente, o total de semestres já concluídos do curso” 

do quadro QUESTIONÁRIO. 

- Instituição de ensino: campo no qual o usuário verifica a Instituição de Ensino vinculada ao 
estudante cujo contrato será aditado. Campo não editável. 
 
- Local de oferta de cursos (campus): campo no qual o usuário CPSA verifica o campus vinculado 
ao estudante cujo contrato será aditado. Campo não editável. 
 
- Curso: campo no qual o usuário CPSA verifica o curso vinculado ao estudante cujo contrato será 
aditado. Campo não editável. 
 
- Turno: campo no qual o usuário CPSA verifica o turno vinculado ao estudante cujo contrato será 
aditado. Campo inicialmente não editável.  
 

 
 

- Estudante Transferido: campo no qual o usuário CPSA verifica se o estudante é transferido ou 
não. Campo não editável. 
 
- Duração regular do curso: campo no qual o usuário CPSA verifica a duração regular do curso 
vinculado ao estudante cujo contrato será aditado. Campo não editável. 
 
- Semestre a ser cursado pelo estudante: campo no qual o usuário CPSA verifica a identificação 
numérica do semestre a ser cursado pelo estudante cujo contrato será aditado. Campo não 
editável. 

 
- Total de semestres já concluídos e/ou aproveitados na IES/curso: campo no qual o usuário CPSA 
verifica a quantidade de semestres já concluídos e/ou aproveitados na IES/curso pelo estudante 
antes do financiamento NOVO FIES. Campo inicialmente não editável.  
 
 
ATENÇÃO – A quantidade de semestres a ser incluído nesse item, caso a resposta seja sim, é a 
quantidade de semestres cursados ANTES DO FINANCIAMENTO DO NOVO FIES. Caso seja 
preenchido de forma equivocada, a informação pode alterar todo o prazo de utilização do 
contrato. 
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OBSERVAÇÃO: a edição desse campo está vinculada aos padrões 

regulamentares de percentuais máximo (acréscimo de até 20%) e 

mínimo (redução de até 80%) do valor financeiro registrado no campo 

“Valor da semestralidade COM desconto - Grade Curricular Regular R$”.  

A alteração da informação do campo é de responsabilidade da CPSA e pode interferir no período 
de utilização do estudante. 
 
- Total de semestres dilatados: campo no qual o usuário CPSA verifica a quantidade de semestres 
dilatados pelo estudante cujo contrato será aditado. Campo não editável. 
 
- Total de semestres suspensos: campo no qual o usuário CPSA verifica a quantidade de semestres 
suspensos pelo estudante cujo contrato será aditado. Campo não editável. 
 
- Total de semestres já financiados: campo no qual o usuário CPSA verifica a quantidade de 
semestres já financiados pelo estudante cujo contrato será aditado. Campo não editável. 
 
- Total de semestres do financiamento: campo no qual o usuário CPSA verifica a quantidade total 
de semestres passíveis de financiamento pelo FIES para estudante cujo contrato será aditado. 
Campo não editável. 

 
- Valor da semestralidade SEM desconto - Grade Curricular Regular R$: campo no qual o usuário 
CPSA verifica valor da semestralidade SEM desconto - Grade Curricular Regular R$. Esse dado 
corresponde ao valor ofertado no FIES Oferta. Campo não editável. 
 
- Valor da semestralidade para o FIES R$: campo no qual o usuário CPSA verifica valor da 
semestralidade para o FIES R$. Campo não editável. 
 
- Valor da Semestralidade ATUAL COM desconto - Grade Curricular a ser Cursada R$: Campo no 
qual o usuário CPSA informa o valor da grade curricular a ser efetivamente cursada pelo estudante 
cujo contrato será aditado. Campo editável.  
 
 
 
 
 
 
 
 

Caso ultrapasse o acréscimo do valor da semestralidade, abre campo de justificativa 
obrigatória, permitindo ultrapassar limite máximo. 
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Para que o SIFES calcule os valores é necessário, após o preenchimento manual do campo, 

dar um TAB ou Enter. 
 
- Bolsa ProUni: campo no qual o usuário CPSA verificará a existência ou não de Bolsa ProUni para 
o estudante cujo contrato será aditado. Campo não editável.  
 
OBSERVAÇÃO: Caso a resposta para Bolsa ProUni seja “Sim” serão habilitados os campos abaixo. 
 

 
 

- Percentual Bolsa ProUni: campo no qual o usuário CPSA verificará o percentual Bolsa ProUni 
existência ou não de Bolsa ProUni para o estudante cujo contrato será aditado. Campo não 
editável. 
Esse campo só estará disponível caso o estudante possua ProUni.  
 
- Valor da Bolsa ProUni: campo no qual o usuário CPSA verificará o valor da Bolsa ProUni, caso 
exista ProUni para o estudante cujo contrato será aditado. Campo não editável. 
OBSERVAÇÃO:  Esse campo será carregado com valores somente após o preenchimento do campo 
Semestralidade ATUAL COM desconto - Grade Curricular a ser Cursada R$.  
Esse campo só estará disponível caso o estudante possua ProUni.  

 
- Valor do Semestre Atual Descontado ProUni: campo no qual o usuário CPSA verificará o valor do 
semestre atual descontado o valor da bolsa ProUni para o estudante cujo contrato será aditado. 
Campo não editável.  
Esse campo só estará disponível caso o estudante possua ProUni.  
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- Mensalidade atual com desconto deduzida bolsa ProUni: campo no qual o usuário CPSA 
verificará o valor da mensalidade atual descontado ProUni para o estudante cujo contrato será 
aditado, quando for o caso. Campo não editável. 
Esse campo só estará disponível caso o estudante possua ProUni.  
 
- Semestralidade atual com desconto deduzida bolsa ProUni: campo no qual o usuário CPSA 
verificará o valor da semestralidade atual descontado ProUni para o estudante cujo contrato será 
aditado, quando for o caso. Campo não editável. 
Esse campo só estará disponível caso o estudante possua ProUni.  
 
- Contrato adimplente: campo no qual o usuário CPSA verificará se o estudante cujo contrato será 
aditado, está adimplente com os boletos únicos. Campo não editável.  
 

- Valor a ser financiado no semestre ATUAL com recursos do FIES: campo no qual o usuário CPSA 
verificará o valor efetivo de financiamento FIES no semestre atual para estudante cujo contrato 
será aditado. Campo não editável.  

 
- Valor a ser pago no semestre ATUAL com recursos do estudante: campo no qual o usuário CPSA 
verifica o valor efetivo de coparticipação a ser pago pelo estudante à IES via boleto único no 
semestre atual. Campo não editável.   
 
- Taxa de juros anual: não se aplica ao Novo FIES. Esse campo será zerado para o NOVO FIES. 
Campo não editável. 
 
- Valor Total do financiamento: campo no qual o usuário CPSA visualiza o valor financiado no 
semestre.  
 
 
 
 
 
 
- Valor do limite de crédito global: campo no qual o usuário CPSA verifica o limite de crédito 
global que é o valor máximo de crédito que o estudante terá direito durante todo o curso. Esse 
valor é definido levando em conta o valor financiado no semestre de contratação multiplicado 

OBSERVAÇÃO: O valor a ser financiado com recursos do FIES está 

limitado aos tetos estabelecidos pela Resolução Comitê Gestor do 

Fundo de Financiamento Estudantil – CG-FIES nº 22 de 05 de junho 

de 2018 e *CG-FIES n° 54 de 12 de junho de 2023, sendo:  

- Valor máximo de financiamento: R$42.983,70; 

- Valor máximo de financiamento MEDICINA*: R$60.000,00; 

- Valor mínimo de financiamento: R$300,00. 

 

*A partir do semestre de referência 02/2023 

OBSERVAÇÃO: esse campo demonstra a soma do(s) semestre(s) 

anterior(es) (semestre de contratação e aditados + semestre atual que 

está sendo aditado).  
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pela quantidade de semestres restantes até a conclusão do curso acrescido de 25% para suprir 
possíveis aumentos de mensalidades até o final do curso. Campo não editável.  
 
- FIES Social CadÚnico: campo no qual o usuário CPSA verifica se o estudante foi enquadrado ou 
não no FIES Social. Campo não editável.  
 
- Percentual de Financiamento Atual: campo no qual o usuário CPSA verifica o percentual de 
financiamento atual do contrato, caso tenha ocorrido alteração. Campo não editável.  
 
- Percentual de Financiamento Original: campo no qual o usuário CPSA verifica o percentual de 
financiamento original do contrato. Campo não editável.  
 

 
ATENÇÃO AO PREENCHIMENTO DESSE ITEM! 
 

Na ocasião de ser o 1º Aditamento de Renovação dos estudantes do Novo Fies o campo 
“Total de semestres já concluídos e/ou aproveitados nesta IES/curso” destacado abaixo poderá 
ser ajustado, caso necessário. Para tanto ao final, no questionário será apresentada a pergunta 
“Houve erro do estudante e da CPSA ao registrar e validar, respectivamente, o total de 
semestres já concluídos do curso” com justificativa obrigatória no caso de alteração.  
 

O campo “Total de semestres já concluídos e/ou aproveitados nesta IES/curso” se refere 
a quantidade de semestres estudados pelo estudante antes de ser contemplado pelo 
financiamento FIES, e a sua alteração influencia diretamente no Total de semestres do 
financiamento, ou seja, o período de utilização.  

 

 
 

 
 

O campo “Valor da Semestralidade ATUAL COM desconto - Grade Curricular a ser Cursada 
R$:” é de preenchimento obrigatório pela CPSA e não poderá ser menor que 20% e maior que 
120% do campo “Valor da semestralidade para o FIES R$:”. 
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Os campos destacados abaixo somente aparecerão para estudantes contemplados com 

bolsa Prouni. 

 

 
 

O campo “Valor a ser financiado no semestre ATUAL com recursos do FIES”, não pode ser 
menor que R$ 300,00 e maior que R$ 42.983,70, conforme Resolução CG-FIES nº 22, de 5 de junho 
de 2018, ou maior que R$ 60.000,00 para os cursos de medicina a partir do semestre de referência 
2/2023, conforme CG-FIES n° 54 de 12 de junho de 2023, limitado ao percentual de financiamento 
do estudante.  
 

 

2.2 Questionário 
 

O usuário CPSA deve responder ao questionário para prosseguir o aditamento de 
renovação, que conforme respostas, implica na rejeição do aditamento pela CPSA ou na conclusão 
da solicitação, com encaminhamento para validação pelo estudante.  
 

1º questionamento: O estudante teve aproveitamento acadêmico igual ou superior a 75% no 
semestre? 
 

 
 
Se selecionada a opção “NÃO”, a CPSA deve escolher entre liberar ou não o aditamento, 

sendo apresentado o questionamento: A CPSA irá liberar o aditamento nesta situação? 
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Se selecionada a opção “NÃO”, o usuário CPSA deve inserir uma justificativa e ao clicar em 
confirmar o aditamento será rejeitado por este motivo. 
 

 
 

Se selecionada a opção “SIM”, são disponibilizados os próximos questionamentos, e o 
usuário CPSA deve inserir uma justificativa no respectivo campo. 
 

 
 

2º questionamento: O estudante está regularmente matriculado? 
 

 
 
Se selecionada a opção “SIM” ou a opção “NÃO” segue para o próximo questionamento. 

 
3º questionamento: O estudante possui benefício simultâneo de FIES e de bolsa Prouni em local 
de oferta ou curso distinto? 
 

 
 

Se selecionada a opção “SIM” ou a opção “NÃO” segue para o próximo questionamento. 
 

4º questionamento: O prazo de duração regular do curso encontra-se vigente? 
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Se selecionada a opção “SIM” ou a opção “NÃO” segue para o próximo questionamento. 

 

5º questionamento: O estudante transferiu de curso mais de uma vez nessa IES? 
 

 
 

Se selecionada a opção “SIM” ou a opção “NÃO” segue para o próximo questionamento. 
 

6º questionamento: Houve erro do estudante e da CPSA ao registrar e validar, respectivamente, 
o total de semestres já concluídos do curso? 

 

 
 

Se selecionada a opção “NÃO”, segue para o próximo questionamento. 
Se selecionada a opção “SIM”, o sistema direciona o usuário CPSA para 

CURSO/FINANCIAMENTO campo “Total de semestres já concluídos e/ou aproveitados nesta 
IES/curso” que está habilitado para o registro da informação correta.  

 
Após preenchimento correto deste campo deve ser obrigatoriamente inserido o motivo do 

ajuste no campo “justificativa” do respectivo questionamento. 
 

 
 

 
 
7º questionamento: O estudante possui algum desconto por liberalidade da IES? 
 

 
 
Se selecionada a opção “SIM”, o usuário CPSA seleciona o detalhe de que tipo de desconto 

foi concedido ao estudante por meio de seleção de uma das opções listadas em tela e insere a 
justificativa. 
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Se selecionada a opção “NÃO” segue para uma das opções de finalização: 
 

 
 
CONFIRMAR: Ao clicar em confirmar, dependendo das respostas dos questionamentos, há a 
rejeição do aditamento pela CPSA ou a conclusão da solicitação com encaminhamento para 
validação pelo estudante. É apresentada a mensagem “Operação realizada com sucesso”.  
 

Dependendo das respostas aos questionamentos o aditamento de renovação é rejeitado e 
fica na situação “Rejeitado pela CPSA”, podendo ser reiniciado pela CPSA, se assim desejar, dentro 
do calendário daquele semestre. 

O aditamento fica em situação “Pendente de validação” quando for confirmado, para 
validação pelo estudante. 

O usuário CPSA deve clicar em voltar e realizar nova consulta para verificar a situação do 
processo de aditamento. 
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LIMPAR: Ao clicar em limpar, os formulários poderão ser novamente preenchidos com novos 
valores. O formulário QUESTIONAMENTO é limpo e deverá obrigatoriamente ser preenchido. 
 
VOLTAR: Ao clicar em voltar há o retorno para tela inicial de aditamento. 
 

 
 

2.3 Imprimir DRM 
 

Quando o estudante, devidamente logado em seu perfil de usuário, verificar os dados e 
validar o aditamento, o usuário CPSA verifica na consulta ao Aditamento Renovação que o 
estudante passa a apresentar a situação “enviado ao banco”, para Aditamento Não Simplificado e 
“Contratado”, para Aditamento Simplificado, sendo disponibilizada na coluna “Ação” a opção para 
impressão do “DRM” (Documento de Regularidade de Matrícula) para Aditamento Não 
Simplificado e para Aditamento Simplificado. 
 

 
 

Caso o estudante, ao verificar os seus dados, identifique alguma informação incorreta, 
rejeita a validação do aditamento e este processo retorna para o usuário CPSA na situação 
“rejeitado pelo estudante”, com a opção na coluna ação para aditar e reiniciar o processo de 
aditamento. 
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A CPSA deve imprimir o DRM (Documento de Regularidade de Matrícula) para guarda pelo 
estudante. 

Na pesquisa, a CPSA pode filtrar pelo CPF do estudante ou escolher a situação 
“Contratado”.  

 
 

O SIFES apresenta o resultado, ao que a CPSA deve selecionar “Ação”.  

 

Ao clicar no botão de impressora o SIFES apresenta a mensagem de confirmação. 

 
 

Ao clicar em “OK” o SIFES abre o DRM preenchido.  
 
A CPSA deve imprimir o DRM em duas vias, utilizando o comando “Ctrl+P” no teclado do 

computador.  
 
Caso o sistema informe que o documento está sendo carregado, deverá ser pressionada a 

tecla F5 do teclado para atualização. 
 
A via da CPSA deve ser assinada por todos os membros e pelo estudante.  
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A via do estudante deve ser assinada por um membro da CPSA (ou equipe de apoio) e pelo 
estudante.  

2.4 Aditamento Não Simplificado 
 

A CPSA deve imprimir o DRM (Documento de Regularidade de Matrícula) para que o 
estudante possa comparecer ao Agente Financeiro – à agência de vinculação. 

 
Na pesquisa a CPSA pode filtrar pelo CPF do estudante ou escolher a situação “Enviado ao 

banco”.  
 

 
 

O SIFES apresenta o resultado, a CPSA deve selecionar “Ação”.  
 

 
 

Ao clicar no botão de impressora o SIFES apresentará a mensagem de confirmação. 
 

 
 

Ao clicar em “OK” o SIFES abre o DRM preenchido. A CPSA deve imprimir o DRM em duas 
vias, utilizando o comando “Ctrl+P” no teclado do computador.  

 
A via da CPSA deve ser assinada por todos os membros e pelo estudante.  
 
A via do Agente Financeiro que será entregue ao estudante deve ser assinada por um 

membro da CPSA ou equipe de apoio e pelo estudante.  
 
Para impressão é necessário apertar as teclas “Ctrl+P” após abertura do DRM.  



26 

 

 
Caso o sistema informe que o documento está sendo carregado, deverá ser pressionada a 

tecla F5 do teclado para atualização. 
 
Modelo ilustrativo de DRM: 
 

 
 

2.5 Consulta Aditamento de Renovação 
 

A CPSA tem a possibilidade de consultar as informações do aditamento de renovação para 
os estudantes que estão com situação “Contratado” e “Enviado ao banco”. 

No filtro de consulta cabe utilizar a situação “Contratado” e “Enviado ao banco”. 

 
 

 
Após consulta em “Ação”, ao clicar na lupa há visualização dos dados validados. 

 

 
 

Informamos que neste primeiro aditamento o estudante não terá acesso a essa 
funcionalidade, portanto quando necessário, a CPSA deve realizar a consulta para o estudante. 

 

 

2.6 FIES Social 
 

Atenção!!! No aditamento que possuir status “Prazo para Aditamento 

expirado” a CPSA deve orientar o estudante a realizar nova validação. 
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2.6.1 A Portaria MEC 167 de 1º de março de 2024 
 

A Portaria nº 167 do MEC, implementou ajustes legais no processo de contratação e 

aditamento de renovação dos contratos Novo FIES, a partir de sua publicação, para o semestre 

1º/2024 em diante, que prevê até 100% de financiamento ao público definido pelo MEC, 

conforme regras da Portaria, respeitando o limite máximo do teto de financiamento do Novo FIES. 

  

O FIES Social estipula que a SESu/MEC deverá reservar, em cada processo seletivo, no 

mínimo 50% (cinquenta por cento) das vagas para os estudantes com renda familiar per capita de 

até 0,5 (meio) salário-mínimo inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal – CadÚnico.  

  

O público-alvo do FIES Social é disponibilizado pelo MEC à CAIXA, para adequações do 

percentual de financiamento concedido, portanto, quaisquer dúvidas sobre enquadramento no 

FIES Social e definição de percentual de financiamento, orientamos que os estudantes busquem 

informações junto aos canais do MEC, pelo telefone 0800616161 e por abertura de demanda no 

site do MEC no endereço eletrônico https://mecsp.metasix.solutions/portal. 

2.6.2 Aditamento de renovação no FIES Social 
 

Os estudantes que tenham sido contemplados pelo MEC no FIES Social poderão verificar a 

informação diretamente no SIFES, no momento do aditamento de renovação. 

  

O valor financiado permanece limitado ao teto máximo de financiamento do Novo FIES, 

conforme Resolução CG FIES nº 54, de 12 de junho de 2023, detalhados no item 2.1 da Cartilha, 

portanto: 

• Estudantes FIES Social com 100% de financiamento, que não atingiram o teto máximo, 

terão seus boletos mensais compostos de: Seguro Prestamista + Encargos 

Operacionais. 

  

• Estudantes FIES Social com 100% de financiamento, que ultrapassam o teto máximo de 

financiamento, terão seus boletos mensais compostos de: Coparticipação + Seguro 

Prestamista + Encargos Operacionais. 

  

A verificação de enquadramento no FIES Social é realizada de forma sistêmica, com base 

nas informações disponibilizadas pelo MEC, no momento do Aditamento de Renovação que tiver 

referência igual ou maior que 1º/2024. 

 

Estudantes não classificados como FIES Social serão consultados de forma sistêmica no 

SIFES, a cada novo Aditamento de Renovação com referência maior ou igual ao 1º/2024. 

 

O estudante enquadrado no FIES Social, somente poderá realizar o AUMENTO do 

percentual no primeiro aditamento em que ele for identificado como público do FIES Social. 
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Portanto, os estudantes que já foram identificados como FIES Social em 1º/2024 e já 

tiveram seus percentuais registrados em 100%, não poderão realizar novo AUMENTO de 

percentual, caso já tenham reduzido. 

 

“Conforme Portaria MEC nº 167, de 1º de março de 2024, você foi classificado como apto 

ao FIES Social em virtude do cadastro no CadÚnico e renda familiar per capita e, poderá aplicar até 

100% de percentual de financiamento ao seu contrato”. 

 

Estudante NÃO classificado como FIES Social ou que já utilizou o FIES Social em semestre 

anterior, o SIFES não apresentará mensagem informativa acima. 

 

Em seguida, aparecerão as informações referentes ao aditamento de renovação já iniciado 

pela CPSA da instituição de ensino do estudante: 

 

 

 

ATENÇÃO! No primeiro Aditamento de Renovação em que o estudante for 

identificado como FIES Social, o SIFES apresentará a seguinte mensagem: 
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Conforme imagem acima, foi incluído campo “FIES Social CadÚnico” em que constará a 

situação do estudante como “SIM” ou “NÃO”, referente a ser ou não público do FIES Social. 

 

Ao final da tela de aditamento de renovação, o SIFES apresenta as seguintes perguntas, 

para opção pelo estudante: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Se o estudante responder NÃO para a pergunta: “Você deseja alterar o seu percentual de 

financiamento?”, o SIFES apresenta a seguinte mensagem de alerta: 
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Se o estudante responder SIM para a pergunta: “Você deseja alterar o seu percentual de 

financiamento?”, o SIFES direciona o estudante para o percentual de financiamento e destrava o 

campo para alteração. 

 
 

 

 

Se o estudante do FIES Social inserir um percentual maior que 100%, o SIFES apresenta 

mensagem de impedimento, conforme abaixo: 

 

 
 

IMPORTANTE: O estudante poderá realizar simulações em tela com relação ao percentual 

desejado. 

 

Ao inserir o percentual a ser simulado, basta clicar na tecla “TAB” que a cada simulação o 

SIFES recalcula os valores dos campos: 

 

“Valor a ser financiado no semestre ATUAL com recursos FIES” 

“Valor a ser pago no semestre ATUAL com recursos do estudante” 

 

ATENÇÃO! O estudante que for classificado SIM como FIES Social naquele 

Aditamento de Renovação, poderá AUMENTAR ou diminuir o percentual. 
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 O SIFES somente gravará o NOVO percentual ao final do aditamento, na confirmação pelo 

estudante.  

 

 

 

Ao diminuir o percentual do financiamento, o valor de coparticipação a ser 
pago pelo aluno aumenta. 

 

3. Transferência 

3.1 Transferência Integral de Curso/IES 
 

 

As parcelas pagas de coparticipação até a data da solicitação da transferência são 

creditadas para a IES de origem do estudante, ou seja, a IES para a qual o FIES foi contratado.  

 

Desta forma, após a efetivação da transferência, isto é, a confirmação pela IES de destino, 

o estudante deve solicitar diretamente na IES inicial a devolução dos valores de coparticipação 

pagos. 

As parcelas que serão pagas após a solicitação de transferência serão creditadas para a IES 
destino.  

A Transferência de IES é iniciada pelo estudante e validada pela IES de origem e IES de 
destino. 

A Transferência de Curso é iniciada pelo estudante e validada apenas pela IES de origem. 

Caso o estudante desista da Transferência, ele poderá cancelar a solicitação – desde que a 
IES de origem não tenha validado a solicitação. 

A Transferência é disponibilizada apenas para o estudante que ainda 

não realizou o Aditamento de Renovação e que esteja adimplente com 

as parcelas de coparticipação. 

TRANSFERÊNCIA 

Uma vez diminuído o percentual de financiamento, não poderá ser 

aumentado novamente. Ao diminuir o percentual do financiamento, o valor 

de coparticipação a ser pago pelo estudante aumenta. 
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A IES de Origem e a IES de Destino terão 5 dias corridos cada para aprovar ou rejeitar a 
transferência. 

Após a finalização da transferência a IES de destino deve iniciar o processo de 
aditamento de renovação do estudante para que os valores de repasse da parte financiada 
sejam destinados a ela. 

3.2 A Resolução CG-FIES nº 35/2019 
 

A Resolução CG-FIES nº 35/2019 implementou ajustes legais no processo de aditamento 
de transferência de curso/IES do FIES. 

 
A partir do semestre 2/2020 (iniciado em 19/08/2020), a transferência somente será 

permitida se a nota do estudante no ENEM for igual ou maior a nota do último estudante pré-
selecionado no curso/turno/IES de destino, no processo seletivo mais recente do programa em 
que houver estudante pré-selecionado para o financiamento estudantil.  

 
A verificação do processo seletivo mais recente abrange de 1/2020 a 2/2015, ou seja, o 

primeiro semestre a ser verificado será 1/2020, caso esse não tenha estudante FIES o sistema 
automaticamente passará a verificação para 2/2019 e assim sucessivamente até 2/2015.  

O SIFES foi adequado para mostrar ao estudante, logo no início da solicitação, se será 
possível ou não a transferência conforme a legislação vigente. 

Situações possíveis e mensagens retornadas pelo SIFES: 
 

Situação 1 
Mensagem:  

 
Orientação: A nota do estudante é suficiente para a transferência para o 
curso/turno/IES - Transferência Permitida 

 
Situação 2 

Mensagem:  

 
Orientação: A nota do estudante é insuficiente para a transferência para o 
curso/turno/IES - Transferência Não Permitida 

 
Situação 3 
Mensagem:  

 
Orientação: O curso de destino não possui estudante FIES com nota do ENEM em 
nenhum processo seletivo até 2/2015 - Transferência Não Permitida 

 
Situação 4 
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Mensagem:  

 
Orientação: Contrato inadimplente  
Transferência Não Permitida, necessário regularizar a situação contratual antes de 
solicitar a transferência 

 
OBS: A transferência de que essa Resolução dispõe somente poderá ser efetuada para curso de 
destino em que já houver estudantes pré-selecionados nos processos seletivos do FIES por meio 
da nota do Enem. 

3.3 Filtros 
 

Após acessar, selecionar a aba Contrato FIES > Manutenção > Aprovar Transferência. 

 

 
 
Será disponibilizada a tela abaixo:  

 

 
 

Ao clicar diretamente no botão consultar (tela abaixo) serão listados os estudantes que 
solicitaram Transferência Integral de Curso/IES.  
 

 
 

Na mesma tela haverá também filtros de pesquisa que poderão refinar a consulta, 
conforme necessidade do usuário.  
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Os filtros poderão ser acionados individualmente ou por combinação de 2 ou mais filtros 
simultâneos. São eles:  

 

a) Tipo de Transferência: campo no qual o usuário poderá filtrar por Curso ou IES. 

 

 
 

b) CPF: campo no qual o usuário poderá realizar a pesquisa ao digitar um CPF de estudante 
específico.  

 
 
c) Situação: campo no qual o usuário poderá realizar a pesquisa por situação da transferência 
selecionando uma das opções de situação elencadas na combo box. 
 
Algumas situações detalhadas no filtro, somente vão se aplicar a contratações realizadas até 
2/2017, pois no momento essas contratações são de gestão do FNDE. Mais detalhes no Anexo I. 
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d) Semestre/Ano: campo no qual o usuário poderá realizar a pesquisa por semestre/ano da 
transferência selecionando uma das opções elencadas no combo box e aptas como período 
aberto.  

 
 

Após inserir o(s) filtro(s), o usuário deverá clicar em “Consultar” para obter o resultado da 
consulta.   

 
 

No campo “Registros por página” o usuário poderá selecionar o quantitativo de resultados 
a serem apresentados por tela, com as opções de 10, 25, 50 ou 100.  

 
O usuário poderá “Exportar” em arquivo Excel o resultado da consulta por meio do botão 

“Exportar”, abaixo dos filtros. 
 

 
 

 
 

O usuário deverá acessar individualmente cada estudante para obter a tela da 
transferência, e aprovar ou rejeitar a transferência integral de Curso/IES.  
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Na coluna “Ação” clicar no ícone  para acessar os dados do estudante. 
 

 
 

Será disponibilizada a tela “Transferência”. Os dados contidos nessa tela deverão ser 
verificados pela CPSA.  

 

3.5 Aprovar Transferência de Curso/IES – IES Origem 
 

A IES origem tem o prazo de 5 dias corridos para aprovar ou rejeitar a solicitação de 
transferência. 
 

 

 
 

Ao clicar no ícone  o SIFES apresentará uma tela com três quadros: 
 

 
 

Dados da IES de Origem 

UF Estado da Mantenedora de vinculação da IES Origem 

Município Munícipio da Mantenedora de vinculação da IES Origem 

Nome da Mantenedora Código e Nome da Mantenedora de vinculação da IES Origem 

Nome da IES Código e Nome da IES Origem 

Local de Oferta Código e Nome do Campus de Origem 
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Curso Código e Nome do Curso de Origem 

Turno Código e Nome do Turno do Curso de Origem 

*Data de desligamento 
Data informada pelo estudante do efetivo desligamento do Curso/IES de  

Origem, normalmente o último dia do semestre. 

 

Dados da IES de Destino 

UF Estado da Mantenedora de vinculação da IES Destino  

Município Munícipio da Mantenedora de vinculação da IES Destino  

Nome da Mantenedora Código e Nome da Mantenedora de vinculação da IES Destino  

Nome da IES Código e Nome da IES Destino  

Local de Oferta Código e Nome do Campus de Destino  

Curso Código e Nome do Curso de Destino  

Turno Código e Nome do Turno do Curso de Destino  

 
 

Dados da Transferência 

Semestre de Referência Semestre de referência da Transferência 

Duração Regular do Curso Quantidade de semestres do Curso de Destino – informação do MEC 

Total de Semestres Dilatados Número de semestre dilatados, caso o estudante tenha  

realizado este processo 

Total de Semestres Suspensos Número de semestre suspensos, caso o estudante tenha  

realizado este processo 

Número de Semestres a Cursar Quantidade de semestres informados pelo estudante que irá  

estudar no Curso/IES destino 

Total de Semestres Financiados  

na IES/Curso de Origem 
Quantidade de semestres já financiados no curso de Origem,  

(= “Contratação” + “Aditamentos contratados”) 

Total de Semestres a financiar  

na IES/Curso de Destino 
Quantidade de semestres informados pelo estudante que irá  

estudar no Curso/IES destino 

Total de Semestres do  

Financiamento 

Quantidade de semestres que serão financiados ao total no FIES, 

= (“Quantidade de semestres já financiados no curso de Origem” + 

 “Total de Semestres a financiar na IES/Curso de destino”) 

 
A IES Origem poderá: 
“Aprovar” – aprovar a transferência de Curso/IES do estudante; 
“Limpar” – não há ação no momento para este botão; 
“Rejeitar” – rejeitar a transferência de Curso/IES do estudante; 
“Voltar” – para desistir a ação. 
 

 
 

Ao clicar em “Aprovar” o SIFES apresentará mensagem de confirmação. 
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A IES Origem deve “Confirmar” para aprovar a transferência do estudante. 
 

 
 

Caso a Transferência seja de curso, o processo estará finalizado e a IES deve imprimir o DRT 
– Documento de Regularidade de Transferência para assinatura e guarda pela CPSA e o estudante. 

 
Após a aprovação o SIFES apresentará apenas as opções: 
 

 
 

Ao clicar em “imprimir” o SIFES irá gerar o DRT para impressão, e o usuário deve imprimir 
utilizando a opção “Ctrl+P” do Word. 

Finalizado o processo a CPSA deve iniciar o processo de Aditamento de Renovação, no caso 
de Transferência de Curso.  

Se a Transferência for de IES, a situação mudará para “Pendente de validação pela IES de 
destino” e a IES Destino terá 5 dias para aprovar ou rejeitar. 

3.6 Aprovar Transferência de IES – IES Destino 
 

Este passo somente é realizado para a Transferência de IES. 
 
A IES destino tem o prazo de 5 dias corridos para aprovar ou rejeitar a solicitação de 

transferência. 
 

 
 

Ao clicar no ícone  o SIFES apresentará uma tela com três quadros: 
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Dados da IES de Origem 

UF Estado da Mantenedora de vinculação da IES Origem 

Município Munícipio da Mantenedora de vinculação da IES Origem 

Nome da Mantenedora Código e Nome da Mantenedora de vinculação da IES Origem 

Nome da IES Código e Nome da IES Origem 

Local de Oferta Código e Nome do Campus de Origem 

Curso Código e Nome do Curso de Origem 

Turno Código e Nome do Turno do Curso de Origem 

*Data de Desligamento 
Data informada pelo estudante do efetivo desligamento do Curso/IES de  

Origem, normalmente o último dia do semestre 

 
 

Dados da IES de Destino 

UF Estado da Mantenedora de vinculação da IES Destino  

Município Munícipio da Mantenedora de vinculação da IES Destino  

Nome da Mantenedora Código e Nome da Mantenedora de vinculação da IES Destino  

Nome da IES Código e Nome da IES Destino  

Local de Oferta Código e Nome do Campus de Destino  

Curso Código e Nome do Curso de Destino  

Turno Código e Nome do Turno do Curso de Destino  

 

Dados da Transferência 

Semestre de Referência Semestre de referência da Transferência 

Duração Regular do Curso Quantidade de semestres do Curso de Destino – informação do MEC 

Total de Semestres Dilatados Número de semestre dilatados, caso o estudante tenha  

realizado este processo 

Total de Semestres Suspensos Número de semestre suspensos, caso o estudante tenha  

realizado este processo 

Número de Semestres a Cursar Quantidade de semestres informados pelo estudante que irá  

estudar no Curso/IES destino 

Total de Semestres Financiados 

na IES/Curso de Origem 
Quantidade de semestres já financiados no curso de Origem,  

(= “Contratação” + “Aditamentos contratados”) 

Total de Semestres a financiar 

na IES/Curso de Destino 
Quantidade de semestres informados pelo estudante que irá  

estudar no Curso/IES destino 
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Total de Semestres do 

Financiamento 

Quantidade de semestres que serão financiados ao total no FIES, 

= (“Quantidade de semestres já financiados no curso de Origem” + 

 “Total de Semestres a financiar na IES/Curso de destino”) 

 
A IES Destino poderá: 
 
“Aprovar” – aprovar a transferência de IES do estudante; 
“Limpar” – não há ação no momento para este botão; 
“Rejeitar” – rejeitar a transferência de IES do estudante; 
“Voltar” – para desistir a ação. 
 

 
 

Ao clicar em “Aprovar” o SIFES apresentará mensagem de confirmação. 
 

 
 

A IES Destino deve “Confirmar” para aprovar a transferência do estudante. 
 

 
A IES deve imprimir o DRT – Documento de Regularidade de Transferência para assinatura 

e guarda pela CPSA e o estudante. 
 
Após a aprovação o SIFES apresentará apenas as opções: 

 

 

Ao clicar em “imprimir” o SIFES irá gerar a DRT para impressão, e o usuário deve imprimir 
utilizando a opção “Ctrl+P” do Word. 

 
O processo está finalizado e a CPSA deve iniciar o processo de Aditamento de Renovação. 

 

3.7 Rejeitar Transferência de Curso/IES – IES Origem/Destino 
 

A IES de Origem ou Destino pode rejeitar a transferência, desde que a solicitação esteja 
pendente para aquela IES validar. 
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Ao clicar no ícone  o SIFES apresentará uma tela com três quadros: 
 

 
 

Abaixo dos quadros, a IES terá a opção de “Rejeitar”: 
 

 
Ao clicar em “Rejeitar” o SIFES apresentará mensagem de confirmação: 

 

 
 

A IES deve clicar em “Confirmar” para finalizar a rejeição da solicitação de transferência. 
 
Aparecerá a mensagem de sucesso e o status da solicitação de transferência do estudante 

será alterado para “Cancelado”. 

 
 

O estudante poderá iniciar nova solicitação de transferência, desde que o período do 
aditamento de renovação esteja aberto. 
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4. Suspensão 
 

A suspensão temporária do financiamento pode ser realizada por até 2 (dois) semestres 
consecutivos, por iniciativa do estudante e com a validação da CPSA. Uma vez realizada, não há 
como o estudante cancelar a solicitação. 

 
Excepcionalmente, a utilização do financiamento poderá ser suspensa por mais 1 (um) 

semestre, na ocorrência de fato superveniente formalmente justificado pelo estudante e validado 
pela CPSA, diretamente no SIFES, ou ainda, por até 5 (cinco) semestres consecutivos, além 
daqueles previstos anteriormente, para fins de transferência do estudante, na ocorrência de 
encerramento de atividade da IES devidamente reconhecido pelo MEC. 

 
Não é possível suspender o semestre vigente caso o semestre anterior esteja sem 

aditamento ou suspensão. 
 
A Suspensão pode ser Integral ou Parcial. 
 
Integral:  
 

• Quando o estudante não realizou a contratação ou o aditamento de renovação do 
semestre vigente.  

• Pode ser solicitada a qualquer momento, desde que o calendário esteja aberto. 
• Não haverá repasse de parte financiada de nenhum mês do referido semestre, porém 

a coparticipação é devida até o mês da efetivação da suspensão. 
Parcial:  
 

• Quando o estudante realizou a contratação ou o aditamento de renovação do 
semestre vigente. 

• Pode ser solicitada entre os dias 01 e 15 dos meses de: 

o Janeiro à Maio (1° semestre)  

o Julho à Novembro (2° semestre) 

• Haverá repasse da parte financiada até o mês da efetivação da suspensão, bem como 
a coparticipação é devida até a data em questão. 

4.1 Suspender Contrato 
 

O procedimento tem início com a solicitação do estudante via SIFES. Após o estudante 
realizar a solicitação, o usuário da IES deverá acessar o SIFES e selecionar a aba Contrato FIES > 
Manutenção > Aprovar Suspensão. 

 

 
 

SUSPENSÃO 

http://sifesweb.caixa.gov.br/
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Será disponibilizada a tela a seguir: 
 

 
 

 Ao clicar diretamente no botão “Consultar”, serão listados os estudantes pendentes de 
validação pela CPSA para efetivação da Suspensão. 

 

 
 
Na mesma tela há filtros de pesquisa que poderão refinar a consulta, conforme 

necessidade do usuário.  
Ao verificar os dados do estudante, o usuário deverá clicar no botão “lupa” abaixo de 

“Ações”. 

 
 

Será apresentada tela com as informações do aluno e detalhes da suspensão solicitada: 
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O usuário deverá Validar ou Recusar, conforme o caso e clicar em Confirmar. Será 
apresentada opção abaixo: 

 
 

O usuário deverá clicar em “Confirmar” caso queira validar a Suspensão. 
 
Será apresentada a seguinte tela com a confirmação: 
 

 
 

O usuário deverá consultar novamente o contrato com situação “Confirmado” e clicar na 
lupa no quadro “Ações” para imprimir o Termo de Suspensão, conforme tela abaixo:  
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Será apresentada a seguinte tela onde o usuário deverá clicar em “Imprimir Termo”: 
 

 
 

Desbloqueie os pop-ups do seu navegador e confirme a impressão. 
 

 
 
O Termo será disponibilizado para impressão. 
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5. Dilatação 
 

A dilatação é disponibilizada ao estudante que tiver seu prazo de utilização em vias de ser 
encerrado e necessite de mais semestres para a conclusão do curso. 

 
A solicitação de aditamento de dilatação do prazo de utilização do financiamento poderá 

ser realizada pelo estudante até o 15º dia do mês subsequente ao término do período de 
utilização do Fies (1º Semestre 01/12 a 15/01 e 2º Semestre 01/06 a 15/07). 

 
É necessário que o contrato esteja adimplente, para permitir a solicitação de dilatação. 
 
O estudante pode solicitar a dilatação somente de um semestre por vez.  

 

DILATAÇÃO 
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O limite são de 04 (quatro) dilatações, porém o valor de todos os semestres dilatados não 
poderá ultrapassar os 02 (dois) últimos: “Aditamentos de Renovação contratados”, ou 
“Contratação mais Aditamento de Renovação”, ou “Contratação multiplicada por dois”, o que for 
o caso. 

 
Após a dilatação o estudante deve realizar o aditamento de renovação do semestre 

vigente. 
 

5.1 Dilatar Contrato 
 

O procedimento tem início com a solicitação do estudante via SIFES. 
 
O usuário da IES deverá acessar o SIFES e selecionar a aba Contrato FIES > Manutenção > 

Aprovar Dilatação. 
 

 
 

Será disponibilizada a tela abaixo: 
 

 
 

Ao selecionar um dos filtros na tela abaixo ou clicar diretamente no botão consultar serão 
listados os estudantes pendentes de validação pela CPSA: 

 

 

http://sifesweb.caixa.gov.br/
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O usuário deverá clicar no botão “Detalhar” no campo “Ações”, para visualizar os 
dados da solicitação de Dilatação. 

 
Ao clicar no botão “Detalhar”, no campo Ações, será apresentado a tela abaixo com os 

dados da Solicitação da Dilatação do Contrato: 
 

 
 
A CPSA poderá “Aprovar” ou “Recusar” a solicitação de Dilatação do Contrato, para tanto, 

deve Selecionar Aprovar ou Recusar e em seguida clicar no botão “Confirmar”: 
 

 
 

Ao clicar no botão “confirmar” será apresentada a pergunta abaixo, no caso de aprovar a 
dilatação. O usuário deve clicar em “Confirmar” caso queira aprovar a Dilatação. 

 

 
 
Será apresentada a seguinte tela com a confirmação da Aprovação: 
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Ao clicar no botão “Imprimir Comprovante” será apresentada a pergunta “Tem certeza que 

deseja imprimir termo da dilatação?”. A CPSA deve clicar em ok para abrir o documento de 
Regularidade de Dilatação – DRD. 

 

 
 
Ao clicar OK para “Imprimir Comprovante” será aberto o DRD, o qual deve ser assinado por 

todos os Membros da Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento (CPSA).  
 
Deverá ser entregue uma via ao Estudante para sua guarda. 
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O usuário deve consultar novamente o contrato na aba Contrato FIES > Manutenção > 
Aprovar Dilatação para verificar se o campo situação consta como “Confirmado”. 

 
Caso a CPSA queira reimprimir o DRD, a CPSA deve clicar no botão “lupa” no quadro 

“Ações” para imprimir.  
 

 
 

Será apresentada a seguinte tela onde o usuário deverá clicar em “Imprimir comprovante”: 
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O usuário deve desabilitar o bloqueio de pop-ups do seu navegador e depois clicar em ok. 

 
 
 
 
 
 

6 Encerramento Antecipado 
 
O encerramento antecipado do financiamento é possível ao estudante que esteja 

adimplente com as parcelas de coparticipação. 
 
Uma vez realizada a solicitação no SIFES, não há como o estudante cancelar a solicitação. 
 
O encerramento pode ser Integral ou Parcial. 
 
Integral:  
 

• Quando o estudante não realizou a contratação ou o aditamento de renovação do 
semestre vigente. 

• Pode ser solicitado a qualquer momento, desde que o calendário esteja aberto. 

• Não haverá repasse de parte financiada de nenhum mês do referido semestre, porém 
a coparticipação é devida até o mês da efetivação do Encerramento. 

 
Parcial:  
 

• Quando o estudante realizou a contratação ou o aditamento de renovação do 
semestre vigente. 

• Pode ser solicitado entre os dias 01 e 15 dos meses de: 
o Janeiro à Maio (1° semestre)  
o Julho à Novembro (2° semestre) 

• Haverá repasse da parte financiada até o mês da efetivação do encerramento, bem 
como a coparticipação é devida até a data em questão. 

ENCERRAMENTO 
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6.1 Tipos de Encerramento Antecipado 
 

Liquidação – o estudante escolhe liquidar todo o saldo devedor no ato da efetivação do 

encerramento da agência Caixa; 

 

Manter utilização – o estudante escolhe manter o período de utilização restante do 

contrato e começar a amortizar somente após a finalização desse período. Neste caso a 

coparticipação será devida até o mês da efetivação do encerramento e a partir do mês seguinte 

será gerado extrato com seguro e tarifas até o fim do período de utilização. Após o fim do período 

de utilização o estudante começará a amortizar o saldo devedor com valores conforme legislação 

vigente. Ao estudante é permitido realizar amortizações ou liquidar o contrato a qualquer tempo, 

porém não é possível alterar o tipo de encerramento escolhido. 

 
Antecipar amortização – o estudante escolhe começar a amortização do saldo devedor do 

contrato. Neste caso a coparticipação será devida até o mês da efetivação do encerramento e a 
partir do mês seguinte será gerado extrato com amortização, seguro e tarifas. O valor de 
amortização e o período será calculado conforme legislação vigente e são de responsabilidade do 
Agente Financeiro. Ao estudante é permitido realizar amortizações ou liquidar o contrato a 
qualquer tempo, porém não é possível alterar o tipo de encerramento escolhido. 

 

6.2 Solicitar Encerramento Antecipado 
 
Os estudantes que desejam realizar o encerramento antecipado devem fazer login no SIFES 

e escolher no menu principal a opção Contrato FIES > Manutenção > Solicitar Encerramento.  
 
Caso o estudante possua aditamento de renovação iniciado, mas que não tenha intenção 

em efetuar a validação, é necessário que realize a rejeição do aditamento, para que a solicitação 
de encerramento fique disponível no SIFES. 

 
As orientações estão disponíveis na cartilha do Estudante. 

 
Não há ação a ser adotada pela IES ou Mantenedora no processo de Encerramento. 
 

 
 
 
 

7 Pagamento de Tributos 

7.1 GPS 

7.1.1 GPS – Cadastrar guia 
 

PAGAMENTO DE TRIBUTOS 
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Selecione a aba Financeiro > Pagamento de Tributos e clique em Pagar Tributo GPS. 

 
 

Será exibida tela com saldo disponível para pagamento do tributo, conforme abaixo: 

 

 
 

No item “Guia de Previdência Social – GPS” preencha os campos requeridos de acordo com 
a guia a ser cadastrada. 
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Escolha o código de pagamento e a competência. 
 

 
 

No campo identificador, escolha a instituição de pagamento do tributo e preencha os 
demais campos. 
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Após preenchimento, clique no botão “Salvar” na mesma página.   
 

 
Aparecerá pedido de confirmação, conforme abaixo. 

                                   

Atenção!!! A guia GPS cadastrada deverá ter vencimento em data igual ou 

posterior à data de pagamento da guia que foi informada no lote de 

abertura, data em que serão realizados os procedimentos de quitação, não 

havendo possibilidade de pagamento em data anterior. 

Para data de vencimento anterior (guia vencida) à data de pagamento da guia 

que foi informada no lote de abertura, a Mantenedora deverá informar na 

ocasião do cadastramento os valores correspondentes a ATM (Atualização 

Monetária), Multa e Juros. 
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Caso deseje seguir para o próximo passo, clique em “Confirmar”. 

Depois de confirmar, será exibida página com novo saldo disponível para pagamento de 
tributo e a mensagem “Operação realizada com sucesso”. 

 

 
 

7.1.2 GPS – Emitir Pagamento 
 

Consulte a GPS cadastrada em Financeiro > Pagamentos de Tributos > Consulta Tributo 
GPS, conforme telas a seguir: 

 
 

 
 

Informe os dados solicitados, selecione o status “Em elaboração” e clique em consultar. 

O resultado da consulta será exibido ao final da mesma página.  

Importante atentar para a situação da guia, que neste momento deverá aparecer como 
“Em Elaboração”, conforme destacado na tela abaixo. 

 
 

Selecione na última coluna a guia desejada para habilitar as ações: Emitir Pagamento ou 
Excluir  

 
Ao excluir a guia cadastrada aparecerá a confirmação abaixo: 

Atenção!!! Não há possibilidade de alteração.  

Se for necessária a correção de dados, exclua a guia e inclua novamente. 
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Ao escolher “Emitir Pagamento” será exibido novo pedido de confirmação: 
 

 
 

 
Clique no botão “Confirmar” para enviar a guia eletronicamente para a Caixa proceder com 

o pagamento. 
 

7.1.3 Consulta às Guias GPS 
 

A consulta às Guias GPS acesse Financeiro > Pagamento de Tributos > Consultar Tributo 
GPS, conforme telas abaixo: 
 

 
 

 
 

Informe os dados solicitados, selecione o status desejado e clique em consultar. 

O resultado da consulta será exibido ao final da mesma página.  

A guia GPS não poderá ser excluída após a etapa de confirmação 

da emissão do pagamento. 
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Importante atentar para a situação da guia, que poderá ser: 

• Em elaboração – guia não emitida, estando apta a revisão pelo usuário  

• Emitida – guia efetivamente cadastrada e encaminhada para pagamento 

• Quitada – guia cujo pagamento foi realizado com sucesso 

• Recusada por erro – recusado o pagamento pelo SIAFI 

 
O status “Quitado” é reportado 02 dias úteis após a data definida para pagamentos das 

guias, conforme data que foi informada no lote de abertura. 
 
O status “Recusada por erro” é reportado quando ocorre a recusa de processamento pelo 

Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI em razão de 
preenchimento equivocado pelo usuário da mantenedora. 

 
Eventual valor decorrente de resgate para pagamento de guia recusada por erro, poderá 

ser consultado pelo usuário em Financeiro > Pagamento de Tributos > Pagar Tributo GPS: 
  

  
 
Para detalhamento da Guia de Previdência Social - GPS clique na lupa na coluna “Ações” e 

será exibida a guia completa.  
 

Atenção!!! Caso seja recusado o pagamento da guia pelo SIAFI, o valor da guia 

recusada será disponibilizado para que a mantenedora possa utilizá-lo exclusivamente 

para o pagamento de novas guias, não havendo recomposição do estoque em títulos. 
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Se desejar, imprima a guia clicando no botão “Imprimir”. 
 

7.2 DARF 
 

Selecione a aba Financeiro > Pagamento de Tributos > Pagar Tributo e selecione a 
modalidade de DARF para a guia a ser cadastrada (DARF Comum ou DARF Numerado):  

 

 
 

No momento do acesso à funcionalidade ‘Pagar Tributo DARF’, o SIFES efetua a consulta, 
de forma sistêmica, à situação da CND – Certidão Negativa de Débitos, junto ao sistema da Receita 
Federal do Brasil, não havendo necessidade de envio do documento pela Mantenedora à CAIXA. 

 
O cadastramento de Guias de DARF só é permitido quando a Mantenedora possui CND 

com status “VÁLIDA”. 
 

7.2.1 DARF Comum – Cadastrar Guia 
 

Será exibida tela com saldo disponível para pagamento do tributo e tela de simulação 
dinâmica, conforme abaixo: 
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No item DARF, preencha os campos requeridos de acordo com a guia a ser cadastrada. 

 
 

7.2.2 DARF Numerado – Cadastrar Guia 
 

Será exibida tela com saldo disponível para pagamento do tributo e tela de simulação 
dinâmica, conforme abaixo: 
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No item “DARF”, o sistema requer o preenchimento dos campos obrigatórios conforme 
exibido da Guia de DARF Numerado: 

 
02 – Período de Apuração 
03 – Número do CNPJ 
04 – Código da Receita: O código de receita para DARF Numerado cuja guia seja 
emitida a partir da transmissão da DCTFWeb é 1410. Para as demais guias, deverá ser 
observado o código de recolhimento constante da própria guia. 
06 – Data do Vencimento 
07 – Valor Principal  
08 – Valor da Multa 
09 – Valor de juros e/ou encargos 
 
Código de Barras: 44 posições numéricas conforme exemplo a seguir:  

 
 

 
 

 

7.2.3 DARF – Emitir Pagamento  
 

Consulte a(s) Guias DARF e/ou DARF Numerado cadastrada(s) em Financeiro > Pagamentos 
de Tributos > Consulta Tributo DARF, conforme telas a seguir:  

Atenção!!! A guia DARF cadastrada deverá ser pagável até data igual ou 

posterior à data de pagamento do lote de tributos, data em que serão 

realizados os procedimentos de quitação, não havendo possibilidade de 

pagamento em data anterior. 

Para data de vencimento anterior (guia vencida) à data de pagamento da guia 

que foi informada no lote de abertura, a Mantenedora deverá informar na 

ocasião do cadastramento os valores correspondentes a Multa e Juros e/ou 

encargos. 
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Informe os dados solicitados, selecione o status “Em elaboração” e clique em consultar. 
  
O resultado da consulta será exibido ao final da mesma página. Importante atentar para a 

situação da guia, que neste momento deverá aparecer como “Em Elaboração”, conforme 
destacado na tela abaixo: 

 
 

Selecione na última coluna a guia desejada para habilitar as ações: “Emitir Pagamento” ou 
“Excluir”: 

 
 

 
Ao excluir a guia cadastrada aparecerá a tela de confirmação abaixo: 

 

 
 

Ao escolher “Emitir Pagamento” será exibido novo pedido de confirmação: 

 

 

Atenção!!! Não há possibilidade de alteração.  

Se for necessária a correção de dados, exclua a guia e inclua novamente. 

 

A guia DARF não poderá ser excluída após a etapa de confirmação da 

emissão do pagamento. 
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Clique no botão confirmar  para que a guia passe para a situação EMITIDA e a Caixa 
possa proceder com o pagamento. 

 

7.2.4 Consulta às Guias DARF  
 

Para consulta às Guias DARF, acesse Financeiro > Pagamento de Tributos > Consultar 
Tributo DARF, conforme telas abaixo: 

 

 
 

Informe os dados solicitados, selecione o status desejado e clique em consultar. O 
resultado da consulta será exibido ao final da mesma página: 

 

 
Importante atentar para a situação da guia, que poderá ser: 

• Em elaboração – guia não emitida, estando apta a revisão pelo usuário  

• Emitida – guia efetivamente cadastrada e encaminhada para pagamento 

• Quitada – guia cujo pagamento foi realizado com sucesso 

• Recusada por erro – recusado o pagamento pelo SIAFI 

 

A(s) guia(s) DARF originais, extraídas dos sistemas da RFB, cujas 

informações foram inserida(s) no SIFES, deverá(ão) ser encaminhada(s), até 

a data do fechamento do lote de tributos, para o correio eletrônico: 

comunicacaonovofies@caixa.gov.br, com o seguinte texto no campo 

ASSUNTO: DARF - (Cód. Mantenedora) Nome da Mantenedora – Lote XXX 

- MÊS/ANO. 

 

Exemplo: 

DARF – (0000) Mantenedora de Ensino Superior Ltda. – Lote 042 – 

ABRIL/2023 
 

mailto:comunicacaonovofies@caixa.gov.br
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O status “Quitado” é reportado 02 dias úteis após a data definida para pagamentos das 
guias, conforme data que foi informada no lote de abertura. 

 
O status “Recusada por erro” é reportado quando ocorre a recusa de processamento pelo 

Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI em razão de 
preenchimento equivocado pelo usuário da mantenedora. 

 
Eventual valor decorrente de resgate para pagamento de guia recusada por erro, poderá 

ser consultado pelo usuário em Financeiro > Pagamento de Tributos > Pagar Tributo GPS: 
  

  
 
Para detalhamento da Guia de DARF Comum e/ou Numerado, clique na lupa na coluna 

“Ações” e será exibida a guia completa. 

 
 

Se desejar, imprima a guia clicando no botão “Imprimir”. 

 
 
 
 
 
 
 

Atenção!!! Caso seja recusado o pagamento da guia pelo SIAFI, o valor da guia 

recusada será disponibilizado para que a mantenedora possa utilizá-lo exclusivamente 

para o pagamento de novas guias, não havendo recomposição do estoque em títulos. 
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8 Recompra de Títulos CFT-E 

8.1 Solicitar Recompra 
 

Somente os usuários com perfil Mantenedora estão habilitados a visualizar o item 
“Financeiro” e realizar os procedimentos de execução financeira (pagamento de tributos e 
solicitação de recompra) em nome da Mantenedora para a qual forem autorizados. 

 
No momento da solicitação de recompra, o SIFES efetua a consulta, de forma sistêmica, à 

situação da CND – Certidão Negativa de Débitos, junto ao sistema da Receita Federal do Brasil, não 
havendo necessidade de envio do documento pela Mantenedora à CAIXA. 

 
A Recompra só é permitida quando a Mantenedora possui CND com status “VÁLIDA”. 

 

 
 

 

 
 

No campo Dados Bancários > Agência / Operação / Conta, selecione a conta na qual 
deseja receber os valores da RECOMPRA. 

 

 

RECOMPRA 
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Após a seleção da conta, no campo Valor de Recompra solicitado indique o valor desejado, 
limitado ao saldo disponível, e clique em Calcular: 

 
 
Selecione dentre as três opções a quantidade de CFT-E que deseja recomprar, conforme 

exemplo abaixo: 
 

 
 
 
 
 
Clique em Solicitar e confirme a operação:  
 
 
 
 
 
 
 
 
O crédito em conta será realizado em até 48h da emissão da Ordem Bancária, conforme 

calendário disponibilizado às Mantenedoras e Instituições de Ensino. 
 
Quando o usuário solicitar recompra e não houver lote aberto para tal finalidade, o sistema 

informará ao usuário. 
 

8.2 Detalhamento do PU 
 

O valor do estoque em títulos é correspondente ao total acumulado em títulos (repassado 
e não utilizado pela Mantenedora) multiplicado pelo PU (Preço Unitário) vigente para o mês atual: 
 
Valor do Estoque de Títulos = Estoque de Títulos X Valor do PU atual (Mês de Recompra) 
 
Exemplo: Valor do Estoque de Títulos = 1000 X 3,792212 

Valor do Estoque de Títulos = R$ 3.792,21 (Agosto/2018) 
-------------------------------- 
Valor do Estoque de Títulos = 1000 X 3,818754 
Valor do Estoque de Títulos = R$ 3.818,75 (Setembro/2018) 
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8.3 Consultar Recompra  
 

Para consultar as solicitações de recompra efetuadas pela mantenedora e recompradas 
pela Caixa, clicar em “Financeiro”, “Gestão de Recompra”, “Consultar Recompra”. 
 

 
 

Selecione o período desejado 
 

 
 

Clique em consultar 
 

 
 

Será exibido resultado com: 
 

• Data da solicitação 

• PU: valor do PU na data da solicitação 

• Quantidade de CFT-E: quantidade de títulos 

• Valor informado 

• Valor solicitado 

• Situação da solicitação 

• Situação da recompra 
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9 Relatórios 

9.1 Apuração por Aluno Analítica 
 

Para consultar o Repasse equivalente em títulos do valor financiado por aluno feito pela 
caixa à Mantenedora, clicar em Consultas > Relatórios > Apuração por aluno Analítica. 
 

 
 

Na tela abaixo digitar o CPF ou o Código FIES do aluno e clicar em consultar. 
 

 
 

Será exibido o relatório com: 
 

• Nome do aluno 

• Número da parcela (refere-se a parcela mensal da semestralidade contratada) 

• Valor da parcela 

• Data prevista do repasse  

• Situação: “Repassado”, “A repassar”, “Suspenso” ou “Estornado” 
 

 
 
Se desejar, o usuário poderá exportar o relatório para o Excel. 

 

RELATÓRIO 
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9.2 Contratação Analítico 
 

Para consulta do valor de repasse apurado por mês selecionado e exibido por aluno, clicar 
em “Consultas”, “Relatórios”, “Relatório de Contratação Analítica”. 
 

 
 

Na tela abaixo escolher a IES, o Campus, o ano e o mês de referência e clicar em consultar. 
 

 
 

Será exibido o relatório com: 
 

• CPF do aluno 

• Nome do aluno 

• Valor da apuração: trata-se do valor de repasse bruto do mês referência. 

• Valor das deduções: - % de integralização de cota ao FG-FIES (de acordo com as 
regras para o ano de adesão) e -2% de remuneração da Instituição Financeira. 

• Valor do repasse: (Valor de Apuração – Deduções), trata-se do valor líquido do 
repasse do mês de referência. 

• Mês de referência: mês consultado 

• Ano de referência: ano consultado 

• Data de assinatura do contrato 
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Se desejar, poderá exportar o relatório para o Excel. 
 

 

9.3 Contratação Sintético 
 

Para consulta do repasse apurado, contratações realizadas e formalizadas, clicar em 
Consultas > Relatórios > Relatório de Contratação Sintético. 
 

 
 
Na tela abaixo, escolher o ano e o mês de referência e clicar em consultar. 

 

 
 

Será exibido o relatório com: 
 

• Valor da apuração: trata-se do valor de repasse bruto do mês referência. 
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• Valor das deduções: - % de integralização de cota ao FG-FIES (de acordo com as 
regras para o ano de adesão) e -2% de remuneração da Instituição Financeira. 

• Valor do repasse: (Valor de Apuração – Deduções), trata-se do valor líquido do 
repasse do mês de referência. 

• Mês de referência: mês consultado 

• Ano de referência: ano consultado 

• Valor de aditamentos 

• Quantidade de aditamentos 

• Valor das contratações: apresenta o valor total contratado no mês 

• Quantidade de contratações 

• Valor de formalizações: apresenta o valor total contratado no mês somado ao 
número total de aditamentos no mês 

• Quantidade de formalizações 
 

 
 

Se desejar, poderá exportar o relatório para o Excel. 
 

 
 

9.4 Estoque de Títulos 
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Para consultar os títulos disponíveis da mantenedora, clicar em Consultas > Relatórios 
Novo Fies > Estoque de Títulos. 
 

 
 

Na tela abaixo, clicar em consultar. 
 

 
 

Será exibido relatório com o mês atual, o valor unitário do PU, a quantidade de títulos e o 
valor dos títulos em reais. 
 
Valor do Estoque de Títulos = Estoque de Títulos X Valor do PU atual (Mês de Recompra) 
 
Exemplo: 

Valor do Estoque de Títulos = 1000 X 3,792212 
Valor do Estoque de Títulos = R$ 3.792,21 (agosto) 
-------------------------------- 
Valor do Estoque de Títulos = 1000 X 3,818754 
Valor do Estoque de Títulos = R$ 3.818,75 (setembro) 

                         

 
 

Se desejar, o usuário poderá imprimir o relatório ao clicar no botão “Imprimir”. 

OBSERVAÇÃO: Os valores podem se apresentar diferentes, uma vez que entre a 
apuração do repasse e a realização dessa consulta tenha ocorrido recolhimentos de 
tributos e/ou recompras, ou ainda constar títulos bloqueados por penhora judicial. 
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9.4.1 Relatório de Movimentação de Títulos 
 

A funcionalidade permite a consulta analítica das movimentações em títulos registradas do 
SIFES. 
 

Para consultar o relatório é só acessar SIFESWEB – Consultas – Movimentação em Títulos 
 

 
 

 
 

 
 

A consulta poderá ser feita sem a aplicação de filtros para que o resultado disponibilizado 
no relatório seja de todo o período, desde o início da atuação dessa Mantenedora no Novo FIES 
até os dias atuais; 

 
A mantenedora deverá fazer a exportação do relatório clicando ao final em <EXPORTAR 

LISTA>, dessa forma o relatório será apresentado com campos extras de informações 
fundamentais para a compreensão de todo o extrato de movimentação financeira além disso 
poderão também serem feitos filtros nos resultados da consulta. 
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9.5 Inadimplência 
 

Para consultar o relatório de inadimplência o usuário deve acessar Consultas > Relatórios 
Agente Financeiro > Inadimplência > Mantenedoras/IES.  

 

 

9.6 Coparticipação 
 
Para alterar a conta de recebimento do Repasse de Coparticipação o usuário deve acessar a 

opção Administração > Cadastro > Alterar conta de crédito de coparticipação. 
 

 
 
A alteração de conta é permitida apenas para o usuário tenha perfil de Mantenedora ou 

perfil de IES.  
 
Usuário com perfil Mantenedora poderá:  
 

• Definir/alterar a conta padrão de recebimento da coparticipação da Mantenedora 

• Definir/alterar a conta de recebimento da coparticipação das IES que estão 
vinculadas  

 
Usuário com perfil IES poderá alterar a conta apenas da IES a qual está vinculado. 
 
A conta padrão da Mantenedora poderá ser utilizada por todas as IES vinculadas para 

recebimento da coparticipação.  
 
Para definir a conta padrão da mantenedora, acessar a funcionalidade: Administração > 

Cadastro > Alterar conta de crédito de coparticipação. 
 
Clicar no botão: “Alterar Conta Mantenedora” 
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Selecionar no campo “conta padrão repasse coparticipação” entre as contas exibidas. 
 

 
 
Após a alteração da conta o sistema exibe no histórico de alterações a mudança da conta. 
 

 
 
Atenção: para que a conta da mantenedora seja utilizada para crédito de coparticipação é 

necessário que as IES individualmente indiquem a conta da mantenedora para crédito. 
 
Para definir a conta padrão de recebimento do crédito do repasse de coparticipação da IES, 

acessar a funcionalidade: Administração > Cadastro > Alterar conta de crédito de coparticipação.  
 
Selecionar a IES para qual se deseja atualizar a conta de recebimento da coparticipação.  
 
Clicar no botão: “Alterar Conta IES”. 
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O sistema exibirá os dados da IES conforme abaixo 
 

 
 

Campos: 
 
Conta padrão mantenedora: nesta opção é possível indicar se a conta padrão da 

Mantenedora receberá os valores de coparticipação da IES.  
 
Opção SIM: ao marcar essa opção os créditos relativos à Coparticipação da IES serão 

efetuados na conta da mantenedora que será indicada no campo Conta Mantenedora:  
 
Opção NÃO: ao marcar essa opção os créditos relativos à coparticipação da IES serão 

efetuados na conta da própria IES a ser selecionada no campo Conta Mantenedora:  
 
Campo “Conta mantenedora”: nesse campo serão relacionadas as contas disponíveis para 

crédito da coparticipação.  
 
Se a opção SIM do campo Conta Padrão Mantenedora estiver marcada, o sistema retorna a 

conta da Mantenedora;  
 
Se a opção NÃO do campo Conta Padrão Mantenedora estiver marcada, o sistema retorna 

a conta da Mantenedora;  
 
Para alteração é necessário indicar a justificativa e clicar no botão “Salvar”. 
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Toda alteração é gravada pelo sistema no histórico de alterações. 
 

 
 
Para consultar o relatório de valores de coparticipação o usuário deve acessar Consultas > 

Relatórios Novo FIES.  
 
O Relatório Repasse Analítico IES exibe os valores pagos por estudante, enquanto o 

Relatório Repasse Sintético IES indica os valores por data. 
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10 Canais de Atendimento CAIXA 
 

Alô CAIXA 
4004 0 104 (Capitais e Regiões Metropolitanas) 
0800 104 0 104 (Demais Regiões) 
 
SAC 
0800 726 0101 
 
Ouvidoria 
0800 725 7474 
 

Anexo I – Detalhamento de Situações de Aditamento 

 

Situação Detalhamento 
Aditamento pendente de correção pelo banco Se aplicará apenas a contratos antes de 2/2017 

Aditamento preliminar Se aplicará apenas a contratos antes de 2/2017 

Alteração de dados cadastrais Se aplicará apenas a contratos antes de 2/2017 

Cancelado por decurso de prazo da CPSA Se aplicará apenas a contratos antes de 2/2017 

Cancelado por decurso de prazo do banco Se aplicará apenas a contratos antes de 2/2017 

Cancelado por decurso de prazo do estudante 
Aditamento de renovação não validado pelo estudante dentro do  
período 

Contratado 
Simplificado, após validação do estudante 
Não simplificado, após finalização na agência  

Enviado ao banco Não simplificado, após validação do estudante 

Não iniciado pela CPSA 
Quando ainda não houve nenhuma movimentação, mas já está 
no período de aditamento de renovação 

Pendente de validação Após validação pela CPSA, aguardando validação do estudante 

Prazo para aditamento expirado Aditamento de renovação não iniciado pela CPSA dentro do período 

Reaberto para correção Se aplicará apenas a contratos antes de 2/2017 

Recebido pelo banco Se aplicará apenas a contratos antes de 2/2017 

Rejeitado pela CPSA Aditamento de renovação rejeitado pela CPSA 

Rejeitado pelo estudante 
Quando o estudante rejeita por não concordar com as informações 
inseridas pela CPSA. O aditamento reabre para a CPSA reiniciar 

Validado para contratação Se aplicará apenas a contratos antes de 2/2017 

Anexo II – Detalhamento de Situações de Transferência 

 

Situação Detalhamento 

Pendente de validação pela IES de origem 
Transferência solicitada pelo estudante e dentro do prazo de 5 dias  
para a IES de origem aprovar/rejeitar 

Pendente de validação pela IES de destino 
Transferência solicitada pelo estudante, aprovada pela IES origem 
e dentro do prazo de 5 dias para a IES de destino aprovar/rejeitar. 
Situação somente apresentada para Transferência de IES 

Aprovado FIES legado – antes de 2/2017 

Processado Solicitação de Transferência finalizada.  

CANAIS DE ATENDIMENTO 
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Aprovada pela IES Origem e Destino 

Recusado IES de origem 
Transferência solicitada pelo estudante e rejeitada pela IES origem  
dentro do prazo de 5 dias  

Recusado IES de destino 
Transferência solicitada pelo estudante, aprovada pela IES origem 
e rejeitada pela IES destino dentro do prazo de 5 dias  
Situação somente apresentada para Transferência de IES 

Expirado IES origem 
Transferência solicitada pelo estudante e não aprovada/rejeitada  
pela IES origem dentro do prazo de 5 dias 

Expirado IES destino 
Transferência solicitada pelo estudante, aprovada pela IES origem 
e não aprovada/rejeitada pela IES destino dentro do prazo de 5 dias 
Situação somente apresentada para Transferência de IES 

Cancelado 
Transferência solicitada pelo estudante, porém cancelada pelo  
estudante antes da aprovação/rejeição pela IES origem  

Estornado FIES legado – antes de 2/2017 

 

 


